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Excelência, 

Em resposta ao Requerimento em epígrafe, cumpre-me transmitir a V. Exa. 

a seguinte informação: 

 

1. Dos trabalhos desenvolvidos pelo Governo Regional, em conjunto com 

consultores especializados em parcerias público privadas, sobre a 

viabilidade de outros projectos de investimento para além, das SCUTS 

na ilha de São Miguel, podem extrair-se as seguintes principais 

conclusões: 

 

- inviabilidade, de construção de um Centro de Exposições, em 

modalidade de "projecto finance", nos terrenos do antigo hospital 

de Ponta Delgada e reconversão de toda a zona adjacente; 

 

- inviabilidade de extensão a outras estradas dos Açores, 

nomeadamente as referidas na ilha Terceira, da concessão em 

regime de SCUT prevista para São Miguei devida, 

fundamentalmente, a razões de natureza económica; 

 

- a descontinuidade dos territórios das ilhas impossibilita o 

aproveitamento de economias de escala e obriga à montagem de 

uma complexa estrutura de execução e acompanhamento do 

projecto durante todo o período da concessão, cujos custos muito 

dificilmente poderão ser diluídos em investimentos de reduzida 

dimensão; 
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- viabilidade de aplicação de parcerias público privadas a projectos 

que constituam unidades económicas adequadamente 

dimensionadas, como sejam, por exemplo, um porto comercial ou 

um hospital, com estudos de viabilidade económica e financeira a 

serem desenvolvidos em função de projectos específicos de 

investimento. 

 

2. Ver resposta ao nº. anterior. 

 

3. 0 Governo Regional está disponível para apreciar em parceira com 

potenciais interessados privados a viabilidade económica e financeira de 

projectos que lhe sejam propostos. 

 

Com a mais elevada consideração, e estima pessoal, 

 

A Secretária Regional Adjunta da Presidência, Cláudia Alexandra 

Coelho Cardoso Meneses da Costa 

 


